EDITAL Nº 46/2026


ANDRÉ LUIZ ROKOSKI, Prefeito Municipal de Vacaria, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei 14.133/2021, reconheceu a inexigibilidade de licitação para contratação abaixo relacionada:

PROCESSO: 242/2026
INEXIGIBILIDADE Nº: 7/2026 
OBJETO: Aquisição de agulhas de corte automático compatíveis com o sistema Promag Ultra e 2.5, para realização de biópsias. 
JUSTIFICATIVA: A presente solicitação refere-se à aquisição de agulhas de corte automático compatíveis com o sistema Promag Ultra e 2.5, com a finalidade de assegurar a continuidade dos procedimentos de biópsia de tecidos orgânicos realizados na rede municipal de saúde, especialmente aqueles voltados ao diagnóstico de doenças oncológicas. 
Tais insumos são indispensáveis para a coleta de amostras destinadas a exames histopatológicos, permitindo diagnósticos rápidos e precisos, condição essencial para a definição e início oportuno do tratamento, conforme a conduta clínica indicada. A indisponibilidade desse material compromete diretamente o fluxo assistencial, podendo ocasionar atrasos relevantes em situações clínicas urgentes, com impacto direto na qualidade de vida dos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS). 
Trata-se de material de uso único, estéril, original de fábrica, devidamente registrado na ANVISA, com características técnicas padronizadas, sendo imprescindível que seja plenamente compatível com os dispositivos atualmente utilizados na rede municipal, quais sejam, os sistemas Promag Ultra e 2.5. 
Após análise técnica, constatou-se que não existem produtos equivalentes tecnicamente viáveis que assegurem a compatibilidade plena com os equipamentos existentes, sob pena de inviabilidade técnica e operacional dos procedimentos, bem como risco à segurança do paciente. A utilização de insumos incompatíveis pode comprometer a precisão diagnóstica e a integridade dos exames realizados. Ademais, verificou-se que o fornecimento das agulhas compatíveis com o referido sistema ocorre de forma restrita, conforme informações técnicas disponíveis no mercado, o que inviabiliza a obtenção de propostas concorrenciais para produtos equivalentes, caracterizando a impossibilidade de competição por razões de natureza técnica. 
Para fins de aferição da razoabilidade dos valores praticados, foram apresentadosdocumentos fiscais recentes de comercialização dos mesmos produtos a outros adquirentes, cujos valores mostraram-se compatíveis com a proposta encaminhada a este Município. Tais documentos foram anexados ao processo e utilizados como referência para o balizamento da estimativa de preços, em conformidade com os princípios da economicidade e da vantajosidade. 
Não há registro desses itens em atas de registro de preços vigentes, o que reforça a necessidade de procedimento próprio para atendimento da demanda. 
A contratação fundamenta-se, ainda, na existência de fornecedor exclusivo autorizado para o fornecimento do insumo no Estado do Rio Grande do Sul, conforme documentação técnica anexada ao processo, nos termos da legislação vigente. 
Diante da especificidade técnica dos insumos, da restrição de fornecimento, da comprovação da compatibilidade dos preços praticados e da relevância assistencial dos procedimentos atendidos, a contratação mostra-se tecnicamente viável, economicamente vantajosa e operacionalmente necessária, visando assegurar a regularidade e a continuidade dos serviços de saúde prestados à população. 
RAZÃO DA ESCOLHA: A escolha do fornecedor deverá se dar em razão da empresa ter comprovado sua exclusividade 
JUSTIFICAÇÃO DO PREÇO: O valor da presente contratação é de R$ 3.580,00 a serem pagos, sendo este valor condizente com o praticado no mercado para esta natureza de contratação, assim o valor pago se justifica no Art. 23 da Lei 14.133/21. Sendo apresentado as notas fiscais. 
VALOR R$ 3.580,00 (três mil quinhentos e oitenta reais)
FORNECEDOR: F L V DA SILVA LTDA. CNPJ: 03.823.926/0001-75 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 14.133/2021, Art. 74, inc. I.
Registre-se e publique-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VACARIA,  29 de janeiro de 2026.
ANDRÉ LUIZ ROKOSKI
Prefeito Municipal
EDINEI MICHELOTTO MUZZATTO
Secretário de Gestão e Finanças
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